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Data da 
Apresentação: 

23/06/2009 

 

Ementa: Institui crédito para permitir a compensação do valor das 
contribuições para projetos desportivos e paradesportivos com 
outros tributos, quando não houver imposto de renda apurado 
para efetuar a dedução de que trata o art. 1º, da Lei nº 11.438, 
de 29 de dezembro de 2006. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Turismo e Desporto;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 03/07/2009 
 

 


